
á'-●ESTADO DO MARANHÃO
„  ’ prefeitura municipal de São PEDRO
' COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Gcifiaã, n“ 1Ü2. Centro. São Pedro dus Crentes - MA

DOS CRENtES
SAO PEDRO

POS CltfNTC’;
 i“p Br^yze-o ^

Í^HKGAO iMlESfCNCIAI. N" (KK>/2021
('U.\7’R..\TO DF í-ORNFClMF.NTít \ 041/2021

(O.MRAH) DF
04Í/202F \)m
MFMCIPÍG

FORjNKClMENI ' .- \
FAZEM KNTRIí: m o

mt SÃO PEDRO DOS
MA, V.

( ON( \1A. ES ( OMERCIO E SEH\ D (>x
\

O MONICIPIO l.')}.: SAO PEDRO DOS ( PENTES .-om SL‘d(2 udminislnitiva
Canaà. 102. Centro - Sào Pedru rios C'reni-. s - M.A. inscrito no CNI
■■.S44 OOÜl-02.

,  V.

neste alo reprcseni.ído pelo Prefeito Municipal, Sr. 1

Li

 .-'i
Ríxirigues do Bonfim, brasileiro, casu'. o, agente político, portador do C ' *'

' .'^'<1 .404-04. doravante denominad', CONTi-tATANTE, e  a empre- V
C.ONCALAXS C;OMERCIO E SEKVH/.OS - ME, inscrita no CNPJ/MF si
2S.2(I3.366.'0ÜÜI-3O. sediada na Av. renadura. iP' 10. Quadra 1Í A, Cidade
Da-' inópülisAlA. doravante designada C* )NTRAT. -.DA, neste ato represeniad ;
Sr. Richardsun Lima Cru"z, portador da Carteini de Identidade n“ 85743^''"4i
expedida pela SSP/MA e CPF C 825.2S5.603-97. tendo em vista o que con
Processo administrativo \f 032/2021 e cm observâneia às disposições da Lei n' ●
de 21 de junfíp de 1093, da Lei n“ L0.520. de í7.dcjalho de 2002.e na Leim" 8,^

- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Ter.
Contrato, decorrente do Pregão n” 006/2021, median'e as cláusulas^e condições a
enunciadas'. ■ ’

V

1. ( LaL SüLâ primeira -OBJE I O

i  ] O objeto do presente Termo d^a < 'ontrato ●●
Confecção de camíseías; e, uniformes para atender
fvfimicipais, coníbrme especificações
Pefe.rcncia. anexo do Editai.

t.'

a Contratação de empre-'
as necessidades daS; See

quantitaiivos esíábeiécidos nÓ Tc

L

. Este Termo de Contrato vincula ^e ao 1- ülal do Pregrxo, idemifie. ●
pieambulo e à proposta vencedora, indeiH iidenlenu-ule de transcrição.

'i
. 1

w

(N T

\
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1«
ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de São PEDRO dos CRENTE^.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. CanaS. n* 102. Centro, S3d Peclro dos Crentes  - MA. :e ● ()597e-000

SAO PEDRO
DCSCAtf4T> S

1 .3. A descrição e quantidades do h deste
readequada. Anc\a a este instrumento contr mal.

onlrato constam na planill

2. Cl -ÁUSIXA S^:GllXDA - VlGÊAi. I \

2, 1 , O prazo dc vigência deste Tenv»' ●● Contraí-  é aquele fixado no Termo

Referência, com inicio na data dc O.t U3.'2021 * cncenamento cm 31/12/20-1

prorrogável na tornia do art, 57, §1". d.i ‘ a n*' 8.6(>' . de 1993.

3. ( l ACSUÍ.ATRRCKIRA PRKÇO

3.1, Ü valor do presente Termo dc ( mIo é dc

mil. (juiiihenUis e quinze reais).

S 84.515,00 (oitenta e qua'

as despr' as ordinárias diretas e iiidir^

decorrentes da execução contratiia!. i: lusive ti outos e./ou impostos, enca;

sociais, irabaüiistas, prcvideiiciáriot-. ' -ícais e  omcrcíais incidentes, taxa

administração. írcie, seguro e outros nc> -^sários av cumprimento integrai do ob

da contratação.

.v2, No valor acima estão incluídas

DOTAÇÃO (iRÇAMEM ÁRIA4. CT Al. SULA Qlb4R1 A

dccorrenies desta contratação stão programadas em dot.-

icnto do Viunicípio, para o exercici'.

4.1 . .Ãs despesas

orçamentária própria, prevista no orça.

3^.'21. na da.ssificação abaixo:

03 T- SECRETARIA M UMÇIPAL DE ADMlNlSTRAÇAO

04.122.0052.2004 - Manutenção da decretaria de Administraçà

3.3.90.30.00.00 - Materiais de Consumo

09 -FUNDO MUNICIPAI DE SAI DE

10.122.1004.2040- Manutenção da secretaria Municipal de Sa.ulc

3.3.90.30.00,00 - Material de Consumo

IÜ.302.0210.2045 - Manutenção do Sistema de Saúde

3.3.90.30.00.00-Material de Consumo

08 - MANUTENÇÃO E DESENVl itVIMENTO DO ENSINt ■

12.361.0403.2033 - Manuiciiçao di> Ensino Fundamental

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

.Maiiuiençao tias Atividades AdmiiristiMii%as12.361.1005.2037

<la

Educação

3.3.90.30.00.00 - Material de consumo

11-SECRETARIA MU.MCTPAL i)E ASSISTÊNCIA SOCl M
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A

■  ■ Estado do maranhão
.  Prefeitura municipal de sao pedro dos crentes

COMISSÃO permanente DE LICITAÇÃO
Av, CiTiaâ. ri’ 102. Centro. Sáo Pedro dos Crentes - MA ' i ● ● 6S978-000

SAO PEDRO
DOS CKSN I r ●●

08.122.101)2.2048
Assistência Social

3.3.90.30.00.00 — Matci ial ilc C onsumo

Monolcnvâo 'Ia Secretaria Municipal

08.244.0130.2054 -
de \ inculos --SCFV
3.3.9030.00.00 - MaU t Ia! f\v Consunio

l*t.»Uianias de f.'onvivênda e Forta!ecimettfi>

5. Cl.Al Sl r.A Ql INTA-P.\CÍAMFM <»

5.1. U prazo para pagamento c dcm;’.: > ●

Teimo de Rcfciciicia.
.'ndiçôcs > ele referentes encontram-se

6. C LAl SFFA SFX 1 A - UFAJUS I F

«1.1 ,As regras acerca do reajuste do '● ,!● - contratu 1 sào as estabelecidas no Te:
de Referência, anexo a este Contrati'.

7. Cl Al SUI.A SEXTA - REAJUSTE

7, 1. ,As regras acerca do reajuste do val.-r contratu.il são as estabelecidas no Te: .o
de Referencia, anexo a este Contrato.

8. C LÁUSULA SÉTIMA - GARANTI.V DE EXECI ÇÂO ^
8. 1 . Não haverá exigência dé garantia d-.- execuçai» para a presente contratação.

9. CL.VUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIA iENTO DO OBJETO

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas prevista
íemio de Referência, anexo ao Hdital .

H). C LALSULA NONA - FISCALIZACAO

iü.l.A fiscalização da execução do objeto será efetuada
Comissão/Representante designado pela CONTR VTANTE, ha forma estabcT ida
no Termo de Rcferênciá, anexo do Fdit.'!,

n.í LÁLSULA DÉCÍMA - OBRIGAÇÕES i)A CONTRATANTE F 1)\
CONIRATADA

n.T. As obrigações da CONTRAI ANTE e d.i CONTRATADA sào a., -^ia>
previstas no Termo de Referência, ane.x^- do Edita; .

SANÇÕl S ADMINISTR.ATIX AS

12.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
dc Referência, anexo do Edital.

12. CEAtSULA DÉCIMA PRIMEIRA

’  .Timi

Digitalizado com CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. C»'iaâ. n* 102. Ceniro, São Pedro dos Crentes  - MA. CF: ■ " 65978-000

é*'

SAO PEDRO
DOS CAF/V ftS

13. ( LAUSI LA DEC IMA SEGUNDA RESCISÃO

13.!. O presente Termo de Contraio \\\i lá serres^ 'ndido;

13.1.1. por ato unilateral e escrito «!:i \dminist!\: ;àü. nas situações previstas ^

incisos 1 a Xli e XVÜ do art. 78 da I r n" 8.665. 1993, e com as consequêm
indicadas no art. 80 da mesma I ei sem prc! iizi> da aplicação das san«,

previstas no Termo de RcTorcncia, anc < ao Edii.

l.Ti.2. amigavelmente, nos termos do rt. 79, inc: íl, da Lei n" 8.666, de 199

13.2. Os casos dc rescisão contratual lo tbrmali lenic motivados, assegurand» ● .

á (T)NTRATADA o direito à previa . ir. ipla defe.'- .

13.3. A COXIRATADÂ reconhece

rescisão administrativa prevista no art,

13.4. O termo de rescisão será prcccd do de Ri atório indicativo dos seguii ' ■

aspectos, conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contruUiai já cumpí!dos ou parcialmcnte cumprid

13.4.2. Relação dos pagamentos Já cfciaudos e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

14. n ÀLSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ VEDAÇÕES

14 1. H vedado à CONTRATADA interromper a execução dos, serviços 'b

alegação dc' inadimplemcnto por paitc da CÓK TRATÂNTE, salvo nos c. ■ >

previstos em Ici.

i5. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ãí'

n" 8.666, de 1993.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a .iceitar, nas mesmas condições contra:

os acréscimos ou supressões que se tl/erem neces-^ários^ até o limite de 25% (

e cinco por cento) do valor inicial attialr/ado do contrato.

15.3. As supres.sücs resultantes dc aci-ido celebuido entre as partes contra! aes

poderão exceder o límile de 258u t\intc e cinco por cento) do valor í; .lal

atualizado do contrato.

iircitos d CONTRATANTE cm caso :

■ da l.ei n 8.666, dc 1993.

I )S

pela disciplina do art. 65 d VI

te

Í6. cláusula DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pola CONTRATANTE, segunn ■

10.520, de 2002 e dc.iuics

ct^

disposições contidas na Lei n" 8.666. d-, 1993, n;. Lei iV

normas federais de licitações e conuaios adii.inisiraiivos e, subsidiariamvuic

8.078 de 1990 - Código de Delv a dosegundo as disposições contidas na ix< n'

Consumidor - e normas e princípios gci.iis dos contratos.
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í  ■ ÊSTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de São PEDRO dos CRENl ES

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102. Centro. Sâo Pedro dos Crentes  - MA, * ' P- 65978-0' )

ItTc LÁIÍS13I.A DKCIMA SEXTA - IH HMCACAÕ"

r.l. incumbirá á CONTRATAN l l

por extrato, no Diário Oricial do l'.sl;ul' c do Miii.icípio, no prazo previsto na i ei n'
8.666, de I99.A

«WMvCWJ

SAO PEDR
oos c«eNTcs

5  lovideiiciili a pubiicação deste instmnKnto

tc

O
M.

,

18. Cl ÁLSULA DÉCIMA SÉTIMA I nUO

8.1. li eleilü o Foro da Comarca dt Halsas MA para dirimir os litígu

decorrerem da c.xccuçào deste Tcrnio !c (mnti: o que não possam ser com

pela conciliaváo. conforme art. 55. .666/93.la l.ei n

que
AR

Para firmeza c validade do pactuado, o \m\ ente Tern o de Contrato foi lavrado ci Jua

t^duas) vias de igual teor, que, depois de .do e ach 'do cm ordem, vai assinade '-Io;
comracntes.

’02 ●Sào if dro dos Crentes - MA, 03 de março ü.

TAHESIO KODUTGUKS DO BONFIM

comvATAmv y
PREFEltmMWICaPAL

,1

'm H
E. GONÇALVES^ÇOMERCWl SERVIÇOS -MÈ

CISPJ/MF sob 0 11 38.yok366/0001“30
REPRESENTANT^DA EMPRESA

Sr. RICHAKDSpK UMA CRUZ
CON'1 RATADA

.lyTOEBEDENJERESDECAUVAtHO
'  , CPF;()0V 104.503-/0

e

FISCAl. Dí- CONTR \TOS

PORTAI/!A 050/2021

TESTEMUNHAS:

/

CPIHí///' ■I

CFi -
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^^TREVO
l  J Comércio &
^  Representações

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS

CNPJ:38.203.366/0001-30 | INS. ESI: 12.660.205-0

E-mail: trevocom.representacoes@gmail.com

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2021 - CPL

PROCESSO ADM. 032/2021

DATA: 18/02/2021 -ás15;00h

READEQUAÇAO DA PROPOSTA
iTEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID P.UNIT TOTAL

CAMISETA DE MANGAS CURTAS, DECOTE V.
CONFECCIONADA EM TECIDO DE MALHA PV

(MALHA FRIA) DE BOA QUALIDADE, SENDO 67%

POLIESTER E 33% VISCOSE, COM COSTURAS 100%
OVERLOCADAS E ACABAMENTO DE P

QUALIDADE. COM IMPRESSÃO DO LOGOM ARCA
DA ESCOLA E PREFEITURA TAM. G e

GG INFANTIL (CORRESPONDES N° 6 e 8).

R$ 8.715,0008 R$ 24.90350 UNID

CAMISETA DE MANGAS CURTAS, DECOTE V.
CONFECCIONADA EM TECIDO DE MALHA PV

(MALHA FRIA) DE BOA QUALIDADE, SENDO 67%
POLIESTER E 33% VISCOSE. COM COSTURAS 100%

OVERLOCADAS E ACABAMENTO DE P^

QUALIDADE. COM IMPRESSÃO DO LOGOMARCA
DA ESCOLA E PREFEITURA SILCADA NA MANGA

NO LADO ESQUERDO. TAM. P e M INFAN F()
JUVENIL

(CORRESPONDES N° 10 e 12).

R$ 24,50 R$ 9.800,0009 400 UNID

CAMISETA DE MANGAS CURTAS, DECO FE V.
CONFECCIONADA EM TECIDO DE MALHA PV

(MALHA FRIA) DE BOA QUALIDADE, SENDO 67%

POLIESTER E 33% VISCOSE, COM COSTURAS 100%
OVERLOCADAS E ACABAMENTO DE 1"

QUALIDADE. COM IMPRESSÃO DO LOGOMARCA
DA ESCOLA E PREFEITURA. TAM. G e GG INFANTO

JUVENIL

(CORRESPONDES N° 14 e 16).

R$ 9.200,00R$ 23.00400 UNID

\J

AV. FERRADURA, N° 10, QD. 11 A, BAIRRO CIDADE NOVA, DAVINOPOÜS-MA



^:>TREVO
C  J Comércio &
^  Representações

E. GONÇALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS

CNPJ:38.203.36ó/0001-30 | INS. EST: 12.660.205-0

E-mail: treyocom.representacoes@gmail.com

CAMISETA DE MANGAS CURTAS, DECOTE V.
CONFECCIONADA EM TECIDO DE MALHA PV

(MALHA FRIA) DE BOA QUALIDADE. SENDO 67%

POLIESTER E 33% VISCOSE, COM COSTURAS 100%
OVERLOCADAS E ACABAMENTO DE L’

QUALIDADE. COM IMPRESSÃO DO LOGOMARCA

DA SECRETARIA E PREFEITURA.

TAM. P. M. G e GG INFANTO JUVENIL

(CORRESPONDES N° 10 ao 14).

12 R$ 24.50 R$ 7.350.00300 UNID

COLETE EM OXFORD COM ZIPER DE JAQUI TA

PARA FECHAR O COLETE, COM IMPRESSÃO DE
LOGOTIPO / TEXTO DE ACORDO COM A

NECESSIDADE. TAMANHO P. M e G.

15 RS 45.00 RS 9.000,00200 UNID

CONJUNTO DE UNIFORMES PARA GARIS

PEDREIRO / SERVIÇOS GERAIS/OPERADOR DE

MAQUINAS. CAMISAS EM MALHA FRIA PV DE BOA

QUALIDADE 67% POLIESTER, 33% VlSCOSi .

MANGA LONGA, CORES DIVERSAS, GOLA C ARECA
E IMPRESSÃO DE LOGOTIPO / TEXTO DE AC ORDO

COM A NECESSIDADE. TAM. P. M, G E GG. C ALÇA
EM BRIM - 100% ALGODÃO. CORES DIVERSAS. COM

ELÁSTICO TOTAL. COM BOLSOS

NA FRENTE. TAMANHOS P, M. G e GG.

RS 4.000,00RS 80.0016 CJ50

CONJUNTO UNIFORME CAMISETA DE MANGAS

CURTAS DECOTE V CONFECCIONADA EM

DESENHOS COLORIDOS COM LOGOMARCA DO

PROGRAMA E DA PREFEITURA. E SHORT SAIA COM

ELÁSTICO NA CINTURA EM HELANCAIOO

POLIESTER DE BOA QUALIDADE. TAM: 4.6 i: 8 ANOS

RS 4.515,00RS 64.50UNID7017

LENÇO DE BOLSO MASCULINO PERSONALIZADO

(BORDADO).
RS 2.900,00R$ 14.50200 UNID19

MOCHILA ESCOLAR PERSONALIZADA EM

DESENHO COLORIDO COM O NOME DO PROGRAMA

E LOGOMARCA DO

MUNICÍPIO COM MATERIAL EMBORACHADO.

RS 11.985,00RS 79.90150 UNID20

SHORT SAIA COM ELÁSTICO NA CINTURA. EM

HELANCA 100% POLIESTER, DE BOA QUALIDADE,
NA COR AZUL. TAM. P e M INFANTO

JUVENIL (CORRESPONDES N'’ 10el2)

RS 4.875,00RS 32.50150 UNID21

I

AV. FERRADURA, N° 10, QD. 11 A, BAIRRO CIDADE NOVA, DAVINÓPOLIS-MA



E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ:38.203.366/0001-30 | INS. ESI: 12.660.205-0

E-mail: trevocom.representacoes@gmail.com

Representações

SHORT SAIA COM ELÁSTICO NA CINTURA. EM

HELANCA IOO%POLIESTER, DE BOA QUAI IDADE.
TAM. PeM INFANTIL

(CORRESPONDES N® 6 e 8)

24
1.^0 UNID R$ 32.50 R$ 4.875,00

TECIDO ALGODÃO. MATERIAL 100 ALGODÃO,

TIPO LARGURA 2.20. CARACTERÍSI ICAS

ADICIONAIS: COR AZUL / BRANCO.

APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE ROUPAS
HOSPITALARES.

25 200 METROS R$ 28.00 R$ 5.600,00

TOALHA DE ROSTO TAM. 30 X 20 PERSONALIZADA

(BORDADA).
27 200 UNID R$ 8.50 R$ 1.700,00

0 VALOR TOTAL DO LOTE É DE RS 84.515,00 (OITENTA  E QUATRO MIL E QUINHENTOS E QUINZE REAIS). RS 84.515,00

a) Prazo de validade da proposta é de 60 dias

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria

Municipal de Administração;

c) O VALOR TOTAL DO LOTE É DE R$ 84.515,00 (OITENTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS E QUINZE REAIS).

1. Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

2. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os objetos serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

3. Declaro que entregaremos o objeto licitado no prazo máximo de 05 (dias), contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

4. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) objeto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela área técnica, na hipótese de não

^conformidade com as especificações técnicas exigidas no Anexo I I - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo

Je até 05 (cinco), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

5. Os serviços ofertados terão garantia de 12 (doze) meses, contra vícios e/ou defeitos de fabricação, contados da data do seu recebimento
definitivo.

6. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°
30.626-6, AGÊNCIA N' 0460-0, BANCO BRADESCO, nome de E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS.

7 . Informamos que o Representante que assinará^ Ata de Registro de Preços, será o Srs. Richardson L. Cruz, Portador do CPF. 825.286.603-

97 e RG: 84743597-0 SSP/MA com resid^^
lua 08 casa 41 - parque do Buriti. Imperatriz ● MAna

<
cr

WCHARDSO^ ACRUZ

RG 084743597-0 /"CPF 82^285603-97

AV. FERRADURA, N° 10, QD. 11 A, BAIRRO CIDADE NOVA, DAVINÓPOLIS-MA


